
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE SETÚBAL 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

REUNIÃO N.º                                PROPOSTA N.º   08/GAF/2019 

Realizada em            DELIBERAÇÃO N.º   
 

ASSUNTO : 
 

TRANSFERÊNCIA DE VERBAS PARA A JUNTA DE FREGUESIA DE S. SEBASTIÃO NO 
ÂMBITO DA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E 
APOIO PARA A AQUISIÇÃO DE VIATURA DE CAIXA ABERTA PARA O SETOR 
OPERACIONAL. 

 

Com as delegações de competências que têm vindo a ser delegadas nas Juntas de Freguesia do Concelho, 

os vários Executivos têm vindo a apetrechar os serviços de meios que neste momento permitem a execução 

de vários trabalhos de construção de passeios, construção de espaços verdes, requalificação de espaços 

expectantes, entre outras tarefas, quer por administração direta, quer através do lançamento de pequenas 

empreitadas. 

 

As experiências até agora tidas têm-se manifestado muito positivas na rapidez na execução dos trabalhos e 

numa elevada economia de custos. 

 

Assim, propomos a transferência dos valores que se indicam: 

 

1. Comparticipação na aquisição de viatura de caixa aberta para apoio aos serviços operacionais – 

10.000,00€; 

 

2. Apoio para a obra de requalificação do Jardim de Monte Belo Sul e Bairro Afonso Costa – 

31.800,00€ - para aquisição de materiais, sendo a mão-de-obra da responsabilidade da Junta de 

Freguesia; 

 
3. Aquisição de materiais para diversas obras de requalificação do espaço público, no âmbito do 

Projeto “Ouvir a População, Construir o Futuro” – 24.500,00€. 

 

Total da verba a transferir, 66.300,00€ (sessenta e seis mil e trezentos euros). 

 

Propõe-se a aprovação da presente proposta em reunião de Câmara Municipal e a sua submissão à 

Assembleia Municipal. 

 

 

O TÉCNICO   O CHEFE DE DIVISÃO 

 

 

  

 

 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 

 

  

 
 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 

 

                                                                             Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 

 
O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 
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